
PORTARIA Nº 45.095/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XII
da Lei Orgânica do Município, e atendendo ao contido no Ofício nº 0260/2018 -
SMAG,

R E S O L V E

Art. 1º- Fica  designada  a  servidora  desta  Municipalidade,  abaixo  nominada,  para
prestar  serviços  como  responsável  pela  Unidade  Municipal  de
Cadastramento  –  UMC,  junto  ao  INCRA,  na  Secretaria  Municipal  de
Agricultura  e  Abastecimento,  conforme  Termo  de  Cooperação  Técnica
celebrado  entre  o  INCRA e  a  Prefeitura  do  Município  de  Araucária,  sem
remuneração:

NOME MATRÍCULA CPF

MARIA NOELZA DE OLIVEIRA 80 532.100.509-53

Art.  2º-  A presente Portaria,  entra  em vigor  nesta  data,  revogando a Portaria  nº
40.730/2014.

Prefeitura do Município de Araucária, 21 de maio de 2018.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
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